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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 256 DE 02 DE JUNHO DE 2025 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 258 DE 02 DE JUNHO DE 2025 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO  Nº  253  DE  29  DE  MAIO  DE  2025  -  DESIGNAR  SERVIDORA  PARA  EXERCER  FUNÇÃO  DE
COORDENADORA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA.

DECRETO Nº 254 DE 02 DE JUNHO DE 2025 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO, A PEDIDO, DE SERVIDOR
PÚBLICO EFETIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 255 DE 02 DE JUNHO DE 2025 - TORNA SEM EFEITO O DECRETO MUNICIPAL NO 154 DE 24
DE FEVEREIRO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 257 DE 02 DE JUNHO DE 2025 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 259 DE 02 DE JUNHO DE 2025 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 02, DE 30 DE MAIO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA PARA ATUAR
COMO LIQUIDANTE DA CONTABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE
GUANAMBI - BA.

PORTARIA  Nº  606,  DE  30  DE  MAIO  DE  2025.  REPROGRAMAÇÃO  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

RETIFICAÇÃO
RETIFICAÇÃO

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054-25SRP-PMG - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-25PE-PMG -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180-24-PM

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055-25SRP-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-25PE-PMG
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180-24-PMG

ATOS ADMINISTRATIVOS

RESCISÃO CONTRATUAL (A PEDIDO) - GABRIELA DA SILVA FERREIRA.

RESUMO CONTRATUAL - DEJANE PEREIRA QUEIROZ.

RESUMO CONTRATUAL - RODRIGO PEREIRA DA SILVA.
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - BRUNA FERNANDES DOS SANTOS.

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - BRUNO ARAUJO PEREIRA.

TERMO ADITIVO CONTRATUAL - MARIA DE LOURDES PEREIRA.

RESCISÃO CONTRATUAL (A PEDIDO) - BERNADETE APARECIDA FERNANDES.

RESUMO CONTRATUAL - DJALMA DE JESUS.

RESUMO CONTRATUAL - EDNA PEREIRA SOUZA DONATO.

RESUMO CONTRATUAL - GLEIDSON PEREIRA MATOS.

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - ADRIANA COSTA DA SILVA.

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - CAROLINA OLIVEIRA SOUZA.

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - CAROLINE SOUZA MARQUES.

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - DIELE PEREIRA CASTRO SOUZA.

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - EMILLY CRISTINA MEIRA SILVA.

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - JULIA DA SILVA ALVES.

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - VANESSA ROCHA DA SILVA.

TERMO ADITIVO CONTRATUAL - ANA CAROLINE LIMA SANTOS.

TERMO ADITIVO CONTRATUAL - LÁZARO UBIRATAN BRITO DOS ANJOS.
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DECRETO Nº 256 DE 02 DE JUNHO DE 2025 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

DECRETO Nº 256 DE 02 DE JUNHO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Educação e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. ALDEMIR ROCHA SANTOS, para o cargo de 

provimento em comissão de Divisão de Almoxarifado, da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 02 de junho de 2025. 

 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 258 DE 02 DE JUNHO DE 2025 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

DECRETO Nº 258 DE 02 DE JUNHO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidora pública da Secretaria 

Municipal de Educação e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeada, a Sra. BERNADETE APARECIDA FERNANDES, para o 

cargo de provimento em comissão de Coordenação de Matrícula, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 02 de junho de 2025. 

 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 253 DE 29 DE MAIO DE 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

DECRETO Nº 253 DE 29 DE MAIO DE 2025 

 

 
“Designar servidora para exercer 

função de Coordenadora do 

Programa Bolsa Família.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Designar a servidora JAMILE RODRIGUES DOS SANTOS, ocupante do 

cargo de Supervisora, matrícula 9008855, como Coordenadora do Programa Bolsa 

Família. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 29 de maio de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 254 DE 02 DE JUNHO DE 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

DECRETO Nº 254 DE 02 DE JUNHO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a pedido, 

de servidor público efetivo da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e  

 

CONSIDERANDO que o Servidor Público, lotado na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, requereu a sua exoneração de cargo efetivo, neste Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o servidor público Sr. JASON NOGUEIRA DE 

BRITO, matrícula nº 600073, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, cargo 

de Operador de Máquinas.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 02 de junho de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 255 DE 02 DE JUNHO DE 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
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Fonefax: (77) 3452-4301 
 

DECRETO Nº 255 DE 02 DE JUNHO DE 2025 

 

 

“Torna sem efeito o Decreto Municipal 

nº 154 de 24 de fevereiro de 2025, e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista sua autonomia administrativa, 

especialmente critérios de conveniência e oportunidade. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica sem efeito o Decreto Municipal nº 154 de 24 de fevereiro de 2025 

e sua respectiva publicação. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 02 de junho de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 257 DE 02 DE JUNHO DE 2025 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

DECRETO Nº 257 DE 02 DE JUNHO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidores públicos da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá 

outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Ficam nomeados, para os cargos de provimento em comissão da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, os seguintes servidores: 

 

I. MATHEUS GOMES SANTOS ALVES - Coordenação Limpeza Pública e 

Aterro Sanitário; 

II. GUSTAVO NOGUEIRA DE SOUZA - Coordenação de Fisc. e Aprovação 

de Projetos. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 02 de junho de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
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DECRETO Nº 259 DE 02 DE JUNHO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá 
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Municipal de Infraestrutura. 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

GABINETE DA SECRETARIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
 

PORTARIA Nº 02, DE 30 DE MAIO DE 2025 

 

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORA PARA ATUAR COMO 
LIQUIDANTE DA CONTABILIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BA”. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE GUANAMBI, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, conforme previsto na Lei Orgânica do Município de 
Guanambi, bem como em atenção ao disposto no art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, 
que trata da liquidação da despesa pública, 

CONSIDERANDO as necessidades administrativas da Secretaria Municipal da Fazenda; 
 
CONSIDERANDO a importância de assegurar a regularidade e controle dos processos 
de liquidação contábil no âmbito da Administração Pública; 
 
CONSIDERANDO a compatibilidade das atribuições da função com o perfil profissional 
da servidora; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora Poliana Rodrigues Alves, matrícula nº 9008185, para atuar, a 
título precário, como liquidante da contabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda 
do Município de Guanambi – BA. 

Art. 2º A presente designação terá validade de 15 (quinze) dias corridos, com início em 
30 de maio de 2025 e término em 13 de junho de 2025. 

Art. 3º Compete à servidora designada proceder à verificação da regularidade da despesa, 
mediante conferência da documentação e do direito do credor, conforme estabelece o art. 
63 da Lei nº 4.320/1964. 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

GABINETE DA SECRETARIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de maio de 2025. 

 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 30 de maio de 2025. 

 

 

 

Maria Digna Coutrim do Nascimento 
Secretária Municipal da Fazenda 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de maio de 2025. 

 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ESTADO DA 

BAHIA, em 30 de maio de 2025. 

 

 

 

Maria Digna Coutrim do Nascimento 
Secretária Municipal da Fazenda 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 606, DE 30 DE MAIO DE 2025.

 “Reprogramação férias e estabelece
outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Reprogramar as férias do(a) servidor (a) TIAGO SILVA NEVES , com nº de
matrícula 300115, lotado (a) na Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO, ocupante
do cargo de DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO , do dia 28/05/2025 a
16/06/2025 para o dia 22/07/2025 a 10/08/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 597, DE 29 DE MAIO DE 2025,
tornando-a sem efeito.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  30 de maio de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de Janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 30/05/2025, às
11:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Portaria 606 (0039414)         SEI SEI-10.000392/2025-2 / pg. 1
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90- CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA - CNPJ: 13.982.640/0001-90 

 

 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 
Por um equívoco ocorrido no momento da confecção dos APOSTILAMENTO DO CONTRATO N°007-

23PE-FMS, com data de 23-01-2025, publicada no Diário Oficial do Município, terça-feira, 23 de janeiro de 
2025 - pág. 68, o documento foi erroneamente digitado. Sendo assim: 
 
ONDE SE LÊ: 
(...) 
 

• Fonte: 1660  
• Fonte: 1500  

 
 
LEIA-SE: 
(...) 
 

• Fonte: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
• Fonte: 1600 - Transferências Fundo a Fundo do Governo Federal 
• Fonte: 1501 - Outros Recursos Não Vinculados 
• Fonte: 1621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Estadual 

 
 
Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições referentes ao processo supracitado. 
 

 
 

 

Guanambi-Bahia, 02 de junho de 2025. 
 
 
 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI – BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054-25SRP-PMG 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-25PE-PMG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180-24-PMG 

 
Página 1 de 10 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054-25SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-25PE-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180-24-PMG 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

FORNECEDOR MP MAQUINAS LTDA - EPP 

firmam o presente compromisso visando o 

fornecimento do objeto da licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 001-25PE-PMG. 

Aos 29 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, n° 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83,  

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrito no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30 e o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, inscrito no 

CNPJ sob nº 30.755.320/0001-12, todos nestes atos representado pelo Prefeito do Município de 

Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a Empresa MP MAQUINAS LTDA 

- EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº CNPJ nº43.285.889/0001-

03, estabelecida na Rua Duque de Caxias, n° 35 – sala 103, Centro, Sete Lagoas/MG – CEP: 35.700-

022, detentora do endereço eletrônico mpmaquinas166@gmail.com, telefone (31) 99162.7044, 

através de seu Representante Legal, o Sr. Wesley Ferreira dos Santos, em conformidade com a 

Constituição Federal, Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os 

Preços, conforme homologação do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-

25PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

a) “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para a aquisição de 

veículos e motocicletas novos/zero km, visando atender às necessidades das diversas secretarias 

que compõem a Prefeitura Municipal de Guanambi-BA.”. 

 

b) A contratação com a fornecedora será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

c) Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

a) Ficam registrados os seguintes valores: 

VEÍCULOS E MOTOCICLETAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UND.DE 

MEDIDA 

MARCA/ 

MODELO 
QTD. VALOR UNI. 

VALOR 

TOTAL 
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5 

Veículo automotor, Tipo Pick Up 

(caminhonete), Cabine Dupla, 0 (zero) km, 

ano/modelo vigente ou superior, capacidade 

para 05 ocupantes (incluindo o motorista), 04 

portas, bicombustível (gasolina e álcool), 

Tanque de combustível com capacidade 

mínima de 50 litros; CARATERÍSTICAS 

MÍNIMAS: Motor a partir de 1.3, com 

Potência mínima de 100 CV (Etanol) e 95 CV 

(Gasolina), 3 ou 4 cilindros, tração dianteira, 

câmbio manual com 5 marchas a frente e 1 ré. 

Direção hidráulica ou elétrica, ar 

condicionado, Travas elétricas e Vidros 

elétricos, Multimídia (Rádio e USB), Airbags 

para o motorista e passageiro; Freio a Disco 

dianteiro. Caçamba com volume de carga a 

partir de 910 Litros e ou 650Kg. Com Capota 

Marítima; Rodas de liga, com no mínimo 15 

polegadas. Dimensões mínimas; Altura: a 

partir de 1.500mm, Largura: a partir de 

1.700mm, Comprimento: a partir de 

4.468mm, Entre Eixos: a partir de 2.732mm. 

Cor Branca. Equipado com todos os 

acessórios e equipamentos obrigatórios 

exigidos pelo código de trânsito brasileiro. 

UND 

FIAT 

STRADA 

VOLCANO 

CD 1.3 MT 

6 R$ 128.400,00 R$ 770.400,00 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO 

 

3.1. O prazo máximo de entrega dos veículos automotores será de 60 (sessenta) dias corridos e 

para motocicletas será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de recebimento da requisição; 

 

3.2. O veículo/motocicleta deverá ser entregue em local indicado pelas secretarias solicitantes, no 

horário de expediente, atendendo as especificações e demais elementos técnicos exigidos no termo 

de referência; 

 

3.3. Fornecer o veículo/motocicleta zero quilômetro, com duas chaves, nota fiscal, com manuais 

do proprietário, de manutenção e de garantia; 

 

3.4. O recebimento dos produtos será por servidor designado, que atestará o mesmo, podendo 

recusá-lo, de acordo a lei em vigor, solicitando a substituição. 

 

3.4.1. Substituir, os veículos automotores em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos e as 

motocicletas em um prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, o veículo/motocicleta que apresentar 

defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as 

ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a 

vigência da garantia; 

 

3.5. É obrigatório que os veículos/motocicletas a serem adquiridos pelo Município possuam 

assistência autorizadas em um raio máximo de 300km (trezentos quilômetros); 
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3.6. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da 

garantia que deverá ser no mínimo de 12 (doze) meses livre de quilometragem e com Assistência 

Técnica Autorizada; 

 

3.7. Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou de desempenho iguais ou superiores 

as utilizadas na fabricação do veículo motocicleta. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1. O preço ofertado pelo licitante signatário da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Segunda, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 001-25PE-PMG. 

 

4.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-25PE-PMG, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

4.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-25PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a 

qual também a integra. 

 

4.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL 

não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, exclusivamente, pelo 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-25PE-PMG para Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

 

5.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. Realizar os pagamentos de acordo com as condições estipuladas no contrato, como prazos, 

valores, e formas de pagamento; 

 

6.2. Garantir que a contratada tenha acesso aos locais necessários; 

 

6.3. Informar de forma clara as quantidades e os horários de fornecimento necessários, respeitando 

os limites acordados; 
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6.4. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

 

6.5. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

 

6.6. Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

 

7.2. A contratada se compromete a fornecer conforme as especificações, respeitando a qualidade, 

quantidade e prazos estabelecidos; 

 

7.3. A contratada deverá garantir que o veículo/motocicleta esteja em conformidade com os 

requisitos de qualidade especificados. Caso haja falhas ou defeitos, a contratada deverá providenciar 

reparos ou substituições; 

 

7.4. A contratada é responsável por qualquer dano ou defeito que o veículo ou motocicleta possa ter 

no momento da entrega ou que seja identificado durante o prazo de garantia, devendo reparar ou 

substituir sem custos adicionais; 

 

7.5. A contratada deverá entregar os veículos e motocicletas revisados, com todos os sistemas 

operacionais funcionando corretamente (por exemplo, motor, freios, iluminação, sistemas elétricos, 

etc.), garantindo que os veículos estejam prontos para uso imediato e não apresentem falhas. Além 

disso, deve oferecer garantia mínima de 12(doze) meses, cobrindo eventuais falhas que possam 

ocorrer dentro do período estipulado, oferecendo manutenção periódica, reparos e suporte técnico; 

 

7.6. A contratada deverá entregar todos os documentos necessários para a regularização dos 

veículos/motocicletas, como: 

 

7.6.1. Certificados de origem e autenticidade (quando aplicável); 

 

7.6.2. Documentação para o registro e licenciamento do veículo; 

 

7.6.3. Manual de operação, manutenção e segurança; 

 

7.6.4. Comprovantes de que os veículos/motocicletas atendem às normas de segurança e ambientais 

(como normas do INMETRO e legislação de trânsito). 

 

7.7. A contratada deve garantir que os veículos e motocicletas entregues atendam às normas técnicas, 

legais e ambientais vigentes, como as normas de segurança veicular e de emissão de poluentes 

estabelecidas pelos órgãos de regulamentação (como o CONTRAN e o INMETRO); 
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7.8. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 

informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

  

7.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento do material objeto do Contrato, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 

prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou 

provocar à Contratante e a terceiros. 

 

7.10. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

 

7.11. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

 

7.12. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade 

de caráter urgente referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

 

7.13. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a ser assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

8.1. A fiscalização da aquisição do bem, ao verificar que houve subdimensiona mento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na aquisição do bem, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei nº 

14.133/2021; 

 

8.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na aquisição do bem deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Fornecedora que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido no estudo técnico preliminar, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso; 

 

8.3. O representante da Fornecedora deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

 

8.4. Descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no EDITAL e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 e 

139 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato; 
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8.6. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

 

8.7. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade do bem adquirido; 

 

8.8. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para na entrega do bem com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do fornecedor; 

 

8.9. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade na aquisição do bem em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à FORNECEDORA de 

acordo com as regras previstas no neste instrumento e futuro edital; 

 

8.10. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da do bem 

adquirido; 

 

8.11. A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da 

FORNECEDORA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do município ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será efetuado em 12(doze) vezes, sendo 1(uma) entrada e 11(onze) parcelas 

mensais iguais, a contar da data de emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta 

Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, nos termos 

da legislação vigente. 

 

9.2.  A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

número do contrato e processo licitatório, números do Banco, Agência e Conta Corrente da 

fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

 

9.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade 

da FORNECEDORA através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa de 

débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do FGTS. 

 

9.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a regularização 

da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 
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9.4.  Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora/prestadora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

 

9.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data de 

entrega da referida correção. 

 

9.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

9.7. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

fornecedora: 

 

9.8. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para o produto, ou utilizou-os com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

9.9. Os fornecedores deverão emitir as notas fiscais em conformidade com as regras de retenção 

dispostas no Decreto Municipal nº 1525/2023 (DOM Edição nº 2935, de 17/07/2023), e nas 

Instruções Normativas da RFB nº 1.234/2012 e 2.145/2023, sob pena de não aceitação. 

 

9.10. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta da aquisição, para entrega futura. 

 

9.11. Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte os pagamentos realizados a 

pessoas ou por produtos e mercadorias elencados nas Instruções Normativas da RFB nº 1.234/2012 

e 2.145/2023. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, registrados, nas 

seguintes situações: 

 

10.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
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14.133, de 2021. 

 

10.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

 

10.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

 

11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

11.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

 

11.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual. 

 

11.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao prestador requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

 

11.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

 

11.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

 

11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

11.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

11.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 11.1 e 11.1.1., o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 
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11.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

12.1. O registro do prestador será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

prestador: 

 

12.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

 

12.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

12.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

 

12.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

12.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

12.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

12.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

 

12.4.1. por razão de interesse público; 

 

12.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

 

12.4.3. se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES 

 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 
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13.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, quando 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-25PE-PMG, seus Anexos e a proposta da contratada. 

 

14.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

15.1.  O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

 

15.2.  Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

GUANAMBI-BAHIA, 29 de maio de 2025. 

 

________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

_____________________________________________ 

MP MAQUINAS LTDA - EPP 

CNPJ nº43.285.889/0001-03 

FORNECEDORA                                                                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055-25SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-25PE-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180-24-PMG 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

FORNECEDOR PK COMERCIO DE VEICULOS 

E MOTOS LTDA - ME firmam o presente 

compromisso visando o fornecimento do objeto da 

licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-

25PE-PMG. 

Aos 29 dias do mês de maio do ano de 2025 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, n° 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83,  

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrito no CNPJ sob nº 

11.926.843/0001-30 e o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, inscrito no 

CNPJ sob nº 30.755.320/0001-12, todos nestes atos representado pelo Prefeito do Município de 

Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a Empresa PK COMERCIO DE 

VEICULOS E MOTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 54.841.699/0001-41, estabelecida na Rua Nestor José Sarmento, 28 – Estreito, Sousa/PB - CEP: 

58.800-770, detentora do endereço eletrônico kc6077021@gmail.com, telefone (83) 99331-7317, 

através de seu Representante Legal, o Sr. Pablo Dantas Tavares, em conformidade com a 

Constituição Federal, Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os 

Preços, conforme homologação do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-

25PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

a) “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para a aquisição de 

veículos e motocicletas novos/zero km, visando atender às necessidades das diversas secretarias 

que compõem a Prefeitura Municipal de Guanambi-BA.”. 

 

b) A contratação com a fornecedora será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

c) Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

a) Ficam registrados os seguintes valores: 
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VEÍCULOS E MOTOCICLETAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UND. DE 

MEDIDA 

MARCA/ 

MODELO 

QT

D. 

VALOR 

UNI. 
VALOR TOTAL 

6 

MOTOCICLETA ORIGINAL DE 

FÁBRICA, 0 (zero) KM, ano/modelo 

vigente ou superior. CARATERÍSTICAS 

MÍNIMAS: Cilindradas: 184,40, Tipo de 

Motor: 4 tempos, Arrefecimento: Ar, 

Combustível: Bicombustível, Potência 

Máxima: 16.40 a 8500 rpm, Torque 

Máximo: 1.66 a 6000 rpm. Transmissão: 5 

marchas, Injeção: Eletrônica, Suspensão 

dianteira: Convencional, Partida: Elétrica, 

Ajuste da suspensão dianteira: Sem ajuste, 

Chassi: Aço, Suspensão traseira: 

MonoShock, Peso (seco): 127,00kg, 

Comprimento: 2075mm, Largura: 821mm, 

Altura: 1179mm, Altura do Banco: 836mm, 

Distância entre Eixos: 1258mm, Pneu 

Dianteiro: 90/90-19M/C52P, Pneu Traseiro: 

110/90 – 17M/C 60P, Capacidade do tanque: 

13,5 Litros, Painel digital. Cor: A contratada 

deverá apresentar a disponibilidade em 

estoque e a demandante irá realizar a 

escolha. Equipada com todos os acessórios e 

equipamentos obrigatórios exigidos pelo 

código de trânsito brasileiro. 

UND 
SHINERAY 

SHI 250 
5 R$ 24.000,00  R$      120.000,00  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO 

 

3.1. O prazo máximo de entrega dos veículos automotores será de 60 (sessenta) dias corridos e 

para motocicletas será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de recebimento da requisição; 

 

3.2. O veículo/motocicleta deverá ser entregue em local indicado pelas secretarias solicitantes, no 

horário de expediente, atendendo as especificações e demais elementos técnicos exigidos no termo 

de referência; 

 

3.3. Fornecer o veículo/motocicleta zero quilômetro, com duas chaves, nota fiscal, com manuais 

do proprietário, de manutenção e de garantia; 

 

3.4. O recebimento dos produtos será por servidor designado, que atestará o mesmo, podendo 

recusá-lo, de acordo a lei em vigor, solicitando a substituição. 

 

3.4.1. Substituir, os veículos automotores em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos e as 

motocicletas em um prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, o veículo/motocicleta que apresentar 

defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as 

ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a 
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vigência da garantia; 

 

3.5. É obrigatório que os veículos/motocicletas a serem adquiridos pelo Município possuam 

assistência autorizadas em um raio máximo de 300km (trezentos quilômetros); 

 

3.6. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da 

garantia que deverá ser no mínimo de 12 (doze) meses livre de quilometragem e com Assistência 

Técnica Autorizada; 

 

3.7. Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou de desempenho iguais ou superiores 

as utilizadas na fabricação do veículo motocicleta. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1. O preço ofertado pelo licitante signatário da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Segunda, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 001-25PE-PMG. 

 

4.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-25PE-PMG, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

4.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-25PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a 

qual também a integra. 

 

4.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL 

não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, exclusivamente, pelo 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-25PE-PMG para Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

 

5.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. Realizar os pagamentos de acordo com as condições estipuladas no contrato, como prazos, 

valores, e formas de pagamento; 
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6.2. Garantir que a contratada tenha acesso aos locais necessários; 

 

6.3. Informar de forma clara as quantidades e os horários de fornecimento necessários, respeitando 

os limites acordados; 

 

6.4. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

 

6.5. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

 

6.6. Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência. 

 

7.2. A contratada se compromete a fornecer conforme as especificações, respeitando a qualidade, 

quantidade e prazos estabelecidos; 

 

7.3. A contratada deverá garantir que o veículo/motocicleta esteja em conformidade com os 

requisitos de qualidade especificados. Caso haja falhas ou defeitos, a contratada deverá providenciar 

reparos ou substituições; 

 

7.4. A contratada é responsável por qualquer dano ou defeito que o veículo ou motocicleta possa ter 

no momento da entrega ou que seja identificado durante o prazo de garantia, devendo reparar ou 

substituir sem custos adicionais; 

 

7.5. A contratada deverá entregar os veículos e motocicletas revisados, com todos os sistemas 

operacionais funcionando corretamente (por exemplo, motor, freios, iluminação, sistemas elétricos, 

etc.), garantindo que os veículos estejam prontos para uso imediato e não apresentem falhas. Além 

disso, deve oferecer garantia mínima de 12(doze) meses, cobrindo eventuais falhas que possam 

ocorrer dentro do período estipulado, oferecendo manutenção periódica, reparos e suporte técnico; 

 

7.6. A contratada deverá entregar todos os documentos necessários para a regularização dos 

veículos/motocicletas, como: 

 

7.6.1. Certificados de origem e autenticidade (quando aplicável); 

 

7.6.2. Documentação para o registro e licenciamento do veículo; 

 

7.6.3. Manual de operação, manutenção e segurança; 

 

7.6.4. Comprovantes de que os veículos/motocicletas atendem às normas de segurança e ambientais 

(como normas do INMETRO e legislação de trânsito). 
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7.7. A contratada deve garantir que os veículos e motocicletas entregues atendam às normas técnicas, 

legais e ambientais vigentes, como as normas de segurança veicular e de emissão de poluentes 

estabelecidas pelos órgãos de regulamentação (como o CONTRAN e o INMETRO); 

 

7.8. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 

informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

  

7.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento do material objeto do Contrato, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 

prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou 

provocar à Contratante e a terceiros. 

 

7.10. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

 

7.11. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

 

7.12. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade 

de caráter urgente referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

 

7.13. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a ser assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

8.1. A fiscalização da aquisição do bem, ao verificar que houve subdimensiona mento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na aquisição do bem, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei nº 

14.133/2021; 

 

8.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na aquisição do bem deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Fornecedora que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido no estudo técnico preliminar, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso; 

 

8.3. O representante da Fornecedora deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

 

8.4. Descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no EDITAL e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 e 

139 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato; 

 

8.6. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

 

8.7. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade do bem adquirido; 

 

8.8. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para na entrega do bem com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do fornecedor; 

 

8.9. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade na aquisição do bem em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à FORNECEDORA de 

acordo com as regras previstas no neste instrumento e futuro edital; 

 

8.10. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da do bem 

adquirido; 

 

8.11. A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da 

FORNECEDORA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do município ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será efetuado em 12(doze) vezes, sendo 1(uma) entrada e 11(onze) parcelas 

mensais iguais, a contar da data de emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta 

Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, nos termos 

da legislação vigente. 

 

9.2.  A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

número do contrato e processo licitatório, números do Banco, Agência e Conta Corrente da 

fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

 

9.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade 

da FORNECEDORA através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa de 

débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do FGTS. 
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9.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a regularização 

da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

9.4.  Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora/prestadora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

 

9.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data de 

entrega da referida correção. 

 

9.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

9.7. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

fornecedora: 

 

9.8. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para o produto, ou utilizou-os com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

9.9. Os fornecedores deverão emitir as notas fiscais em conformidade com as regras de retenção 

dispostas no Decreto Municipal nº 1525/2023 (DOM Edição nº 2935, de 17/07/2023), e nas 

Instruções Normativas da RFB nº 1.234/2012 e 2.145/2023, sob pena de não aceitação. 

 

9.10. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta da aquisição, para entrega futura. 

 

9.11. Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte os pagamentos realizados a 

pessoas ou por produtos e mercadorias elencados nas Instruções Normativas da RFB nº 1.234/2012 

e 2.145/2023. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, registrados, nas 

seguintes situações: 
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10.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

 

10.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

 

11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

11.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

 

11.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual. 

 

11.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao prestador requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

 

11.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

 

11.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

 

11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

11.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
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11.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 11.1 e 11.1.1., o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

 

11.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

12.1. O registro do prestador será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

prestador: 

 

12.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

 

12.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

12.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

 

12.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

12.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

12.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

12.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

 

12.4.1. por razão de interesse público; 

 

12.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

 

12.4.3. se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES 

 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

 

13.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, quando 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-25PE-PMG, seus Anexos e a proposta da contratada. 

 

14.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

15.1.  O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

 

15.2.  Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

GUANAMBI-BAHIA, 29 de maio de 2025. 

 

_______________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

_____________________________________________ 

PK COMERCIO DE VEICULOS E MOTOS LTDA - ME 

CNPJ/MF Nº 54.841.699/0001-41 

FORNECEDORA 
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que deles poderão advir. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

15.1.  O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

 

15.2.  Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

GUANAMBI-BAHIA, 29 de maio de 2025. 

 

_______________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

_____________________________________________ 

PK COMERCIO DE VEICULOS E MOTOS LTDA - ME 

CNPJ/MF Nº 54.841.699/0001-41 

FORNECEDORA 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

End.: Gabinete Municipal, 1º andar - Fone: 77 3452-4661 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro Administrativo, Guanambi-BA CEP 46430-0000 

 

RESCISÃO CONTRATUAL A PEDIDO 

CONTRATADO GABRIELA DA SILVA FERREIRA 

FUNÇÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

VIGÊNCIA 03/02/2025 A 31/12/2025 

RESCISÃO 02/06/2025 

  

 

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

End.: Gabinete Municipal, 1º andar - Fone: 77 3452-4661 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro Administrativo, Guanambi-BA CEP 46430-0000 

 

RESCISÃO CONTRATUAL A PEDIDO 

CONTRATADO GABRIELA DA SILVA FERREIRA 

FUNÇÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

VIGÊNCIA 03/02/2025 A 31/12/2025 

RESCISÃO 02/06/2025 
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FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

  
 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Dejane Pereira Queiroz 

Função  Auxiliar de Serviços Gerais 

Local UPA 24 horas 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do 
Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 - Gestão das Ações da 
Upa 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por tempo 
Determinado. 

Carga horária 40 horas 

Base legal 

8º - Base Legal: O presente contrato de prestação de serviços 
se fundamenta e se rege pelas disposições contidas no artigo 
2º inciso VIII, da lei municipal n.º. 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autorizam o chefe do poder executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

Salário mensal 
R$ 01 (um) Salário Mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais 

Vigência do con-
trato 

02/06/2025 até 31/12/2025 

 
 
 

 

                                                                                                               

 1 

         
FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

  
 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Dejane Pereira Queiroz 

Função  Auxiliar de Serviços Gerais 

Local UPA 24 horas 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do 
Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 - Gestão das Ações da 
Upa 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por tempo 
Determinado. 

Carga horária 40 horas 

Base legal 

8º - Base Legal: O presente contrato de prestação de serviços 
se fundamenta e se rege pelas disposições contidas no artigo 
2º inciso VIII, da lei municipal n.º. 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autorizam o chefe do poder executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

Salário mensal 
R$ 01 (um) Salário Mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais 

Vigência do con-
trato 

02/06/2025 até 31/12/2025 
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FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Rodrigo Pereira Da Silva 

Função  Pedreiro 

Local Secretaria de Saúde 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do 
Fundo Municipal de Saúde. 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por tempo 
Determinado. 

Carga horária 40 horas 

Base legal 

8º - Base Legal: O presente contrato de prestação de serviços 
se fundamenta e se rege pelas disposições contidas no artigo 
2º inciso VIII, da lei municipal n.º. 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autorizam o chefe do poder executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

Salário mensal 
R$ 2.146,00 (Dois Mil Cento e Quarenta e Seis Reais), inci-
dindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência do con-
trato 

02/06/2025 até 31/12/2025 
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FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Rodrigo Pereira Da Silva 

Função  Pedreiro 

Local Secretaria de Saúde 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do 
Fundo Municipal de Saúde. 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por tempo 
Determinado. 

Carga horária 40 horas 

Base legal 

8º - Base Legal: O presente contrato de prestação de serviços 
se fundamenta e se rege pelas disposições contidas no artigo 
2º inciso VIII, da lei municipal n.º. 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autorizam o chefe do poder executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

Salário mensal 
R$ 2.146,00 (Dois Mil Cento e Quarenta e Seis Reais), inci-
dindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência do con-
trato 

02/06/2025 até 31/12/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PEDRO BARROS PRATES. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 02/06/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): BRUNA FERNANDES DOS SANTOS 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PEDRO BARROS PRATES. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 02/06/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): BRUNA FERNANDES DOS SANTOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL VEREADOR JACKSON 
PEREIRA BALEEIRO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 02/06/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): BRUNO ARAUJO PEREIRA 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL VEREADOR JACKSON 
PEREIRA BALEEIRO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 02/06/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): BRUNO ARAUJO PEREIRA 
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TERMO ADITIVO 

Contratado Maria de Lourdes Pereira 

Função Técnico em Enfermagem  

Local Secretaria de Saúde 

Cláusula Alterada 
 
 

1°- Serviço Contratado e Local de Trabalho: O CONTRATADO se 
obriga a prestar serviços ao Município CONTRATANTE, na função 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM - local por este indicado SECRETARIA 
DE SAÚDE. 

Data De Assinatura 
Deste Aditivo 

02.06.2025 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

                                                                                                                     
 

 
 

 
 

TERMO ADITIVO 

Contratado Maria de Lourdes Pereira 

Função Técnico em Enfermagem  

Local Secretaria de Saúde 

Cláusula Alterada 
 
 

1°- Serviço Contratado e Local de Trabalho: O CONTRATADO se 
obriga a prestar serviços ao Município CONTRATANTE, na função 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM - local por este indicado SECRETARIA 
DE SAÚDE. 

Data De Assinatura 
Deste Aditivo 

02.06.2025 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

End.: Gabinete Municipal, 1º andar - Fone: 77 3452-4661 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro Administrativo, Guanambi-BA CEP 46430-0000 

 

RESCISÃO CONTRATUAL A PEDIDO 

CONTRATADO BERNADETE APARECIDA FERNANDES 

FUNÇÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

VIGÊNCIA 02/01/2025 A 31/12/2025 

RESCISÃO 30/05/2025 

  

 

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

End.: Gabinete Municipal, 1º andar - Fone: 77 3452-4661 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro Administrativo, Guanambi-BA CEP 46430-0000 

 

RESCISÃO CONTRATUAL A PEDIDO 

CONTRATADO BERNADETE APARECIDA FERNANDES 

FUNÇÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

VIGÊNCIA 02/01/2025 A 31/12/2025 

RESCISÃO 30/05/2025 
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FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Djalma De Jesus 

Função  Pedreiro 

Local Secretaria de Saúde 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do 
Fundo Municipal de Saúde. 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por tempo 
Determinado. 

Carga horária 40 horas 

Base legal 

8º - Base Legal: O presente contrato de prestação de serviços 
se fundamenta e se rege pelas disposições contidas no artigo 
2º inciso VIII, da lei municipal n.º. 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autorizam o chefe do poder executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

Salário mensal 
R$ 2.146,00 (Dois Mil Cento e Quarenta e Seis Reais), inci-
dindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência do con-
trato 

02/06/2025 até 31/12/2025 
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FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Djalma De Jesus 

Função  Pedreiro 

Local Secretaria de Saúde 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do 
Fundo Municipal de Saúde. 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por tempo 
Determinado. 

Carga horária 40 horas 

Base legal 

8º - Base Legal: O presente contrato de prestação de serviços 
se fundamenta e se rege pelas disposições contidas no artigo 
2º inciso VIII, da lei municipal n.º. 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autorizam o chefe do poder executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

Salário mensal 
R$ 2.146,00 (Dois Mil Cento e Quarenta e Seis Reais), inci-
dindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência do con-
trato 

02/06/2025 até 31/12/2025 
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FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Edna Pereira Souza Donato 

Função Auxiliar de Saúde Bucal 

Local UBS. Dr. José Carlos Gomes – Suruá 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do 
Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 - Gestão das Ações da 
Atenção Primária. 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por tempo 
Determinado. 

Carga horária 40 horas 

Base legal 

8º - Base Legal: O presente contrato de prestação de serviços 
se fundamenta e se rege pelas disposições contidas no artigo 
2º inciso VIII, da lei municipal n.º. 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autorizam o chefe do poder executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

Salário mensal 
R$ 01 (um) Salário Mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais 

Vigência do con-
trato 

02/06/2025 até 31/12/2025 
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FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Edna Pereira Souza Donato 

Função Auxiliar de Saúde Bucal 

Local UBS. Dr. José Carlos Gomes – Suruá 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do 
Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 - Gestão das Ações da 
Atenção Primária. 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por tempo 
Determinado. 

Carga horária 40 horas 

Base legal 

8º - Base Legal: O presente contrato de prestação de serviços 
se fundamenta e se rege pelas disposições contidas no artigo 
2º inciso VIII, da lei municipal n.º. 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autorizam o chefe do poder executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

Salário mensal 
R$ 01 (um) Salário Mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais 

Vigência do con-
trato 

02/06/2025 até 31/12/2025 
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FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Gleidson Pereira Matos 

Função  Condutor Socorrista 

Local Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU  

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do 
Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 - Gestão das Ações do 
SAMU 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por tempo 
Determinado. 

Carga horária 36 horas 

Base legal 

8º - Base Legal: O presente contrato de prestação de serviços 
se fundamenta e se rege pelas disposições contidas no artigo 
2º inciso VIII, da lei municipal n.º. 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autorizam o chefe do poder executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

Salário mensal 
R$ 01 (um) Salário Mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência do con-
trato 

02/06/2025 até 31/12/2025 

 
 
 

 

                                                                                                               

 1 

         
FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Gleidson Pereira Matos 

Função  Condutor Socorrista 

Local Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU  

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do 
Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 - Gestão das Ações do 
SAMU 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por tempo 
Determinado. 

Carga horária 36 horas 

Base legal 

8º - Base Legal: O presente contrato de prestação de serviços 
se fundamenta e se rege pelas disposições contidas no artigo 
2º inciso VIII, da lei municipal n.º. 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autorizam o chefe do poder executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

Salário mensal 
R$ 01 (um) Salário Mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência do con-
trato 

02/06/2025 até 31/12/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA WANDA NEVES FREITAS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 02/06/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ADRIANA COSTA DA SILVA 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA WANDA NEVES FREITAS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 02/06/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ADRIANA COSTA DA SILVA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA IVONE FERNANDES 
RODRIGUES. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 03/06/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): CAROLINA OLIVEIRA SOUZA 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA IVONE FERNANDES 
RODRIGUES. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 03/06/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): CAROLINA OLIVEIRA SOUZA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A), local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL COLONIA AGRICOLA DE CERAIMA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais), incidindo sobre 
esta os descontos legais. 

Vigência: 02/06/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): CAROLINE SOUZA MARQUES 

 
 
 
 
 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A), local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL COLONIA AGRICOLA DE CERAIMA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais), incidindo sobre 
esta os descontos legais. 

Vigência: 02/06/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): CAROLINE SOUZA MARQUES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL GETULIO VARGAS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 02/06/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): DIELE PEREIRA CASTRO SOUZA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL GETULIO VARGAS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 02/06/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): DIELE PEREIRA CASTRO SOUZA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de AUXILIAR ADMINISTRATIVO local por este indicado para 
atender na ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PROFESSORA LINDAURA BOA SORTE LEÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 03/06/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): EMILLY CRISTINA MEIRA SILVA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de AUXILIAR ADMINISTRATIVO local por este indicado para 
atender na ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PROFESSORA LINDAURA BOA SORTE LEÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 03/06/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): EMILLY CRISTINA MEIRA SILVA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL EUDITE DONATO VASCONCELOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 02/06/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): JULIA DA SILVA ALVES 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL EUDITE DONATO VASCONCELOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 02/06/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): JULIA DA SILVA ALVES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA IVONE FERNANDES 
RODRIGUES. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 03/06/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): VANESSA ROCHA DA SILVA 
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PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA IVONE FERNANDES 
RODRIGUES. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 03/06/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): VANESSA ROCHA DA SILVA 
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TERMO ADITIVO 

Contratado Ana Caroline Lima Santos 

Função Auxiliar de Serviços Gerais 

Local Casa da Criança 

Cláusula Alterada 
 
 

1°- Serviço Contratado e Local de Trabalho: O CONTRATADO se obriga a 
prestar serviços ao Município CONTRATANTE, na função AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS- local por este indicado CASA DA CRIANÇA. 
 
10º - As despesas decorrentes deste contrato serão atendidas com os 
recursos do Orçamento Vigente: 
Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do Fundo Muni-
cipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 - Gestão das Ações da Atenção 
Primária  
Elemento: 3.1.90.04.00.00 - Contratação por tempo Determinado 

 

Data De Assinatura 
Deste Aditivo 

02.06.2025 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

                                                                                                                     
 
                                            

 
 

 
 

TERMO ADITIVO 

Contratado Ana Caroline Lima Santos 

Função Auxiliar de Serviços Gerais 

Local Casa da Criança 

Cláusula Alterada 
 
 

1°- Serviço Contratado e Local de Trabalho: O CONTRATADO se obriga a 
prestar serviços ao Município CONTRATANTE, na função AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS- local por este indicado CASA DA CRIANÇA. 
 
10º - As despesas decorrentes deste contrato serão atendidas com os 
recursos do Orçamento Vigente: 
Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do Fundo Muni-
cipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 - Gestão das Ações da Atenção 
Primária  
Elemento: 3.1.90.04.00.00 - Contratação por tempo Determinado 

 

Data De Assinatura 
Deste Aditivo 

02.06.2025 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 
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TERMO ADITIVO 

Contratado Lázaro Ubiratan Brito dos Anjos 

Função Auxiliar de Serviços Gerais 

Local 1º Centro de Saúde 

Cláusula Alterada 
 
 

1°- Serviço Contratado e Local de Trabalho: O CONTRATADO se obriga a 
prestar serviços ao Município CONTRATANTE, na função AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS- local por este indicado 1º CENTRO DE SAÚDE. 
 
10º - As despesas decorrentes deste contrato serão atendidas com os 
recursos do Orçamento Vigente: 
Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do Fundo Muni-
cipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 - Gestão das Ações da Atenção 
Primária  
Elemento: 3.1.90.04.00.00 - Contratação por tempo Determinado 

 

Data De Assinatura 
Deste Aditivo 

02.06.2025 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 
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Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/A503-292C-E3BB-96A5-674C ou
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